
  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 603/89

" REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS FUN-

CIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CO

XIM-MS "4

Feço saber que e Camera Municipal da Coxim,
Estado de Mato Grosso do Sul, eprovou e o Senhor Prefeito Municipal
sanciona a seguinte Lei 4

Artigo 1º - Fica o Presidente da Camara Muni
cipal de Coxim, eutorizado a reejustar os vencimentos dos fuficionários
da Camera Municipal, nos mesmos Índices de reajusta dos funcionários
da Prefeitura Municipal,

Artigo 2º - O menor vencimento de funciona -
rio de Cameras Municipal, será o equivalente e um salário mínimo vigen
te no poís.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da epli-
cação desta Lei, correrá e conte das dotações do orçamento da Camara

Municipel, podendo o Senhor Presidente, solicítar do Chefe do Póder E-
xecutivo, a suplementação sa necessário for,

Artigo 4º - Esta Lei entrara em vigor ne de-
ta de sus publicação, com efeitos retroativos eo dia 1º de Junho da

1,989,  JrCcoACIHMO:
De conformi ade com e artigo 78 da Lei

complementar no 7 de 20 de novembro d: "981,
sanciono a suui::ta Lei para que produma cs tus
jurídicos o legais efaitos.
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